
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
M ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

LEI N.° 7.429, DE 11 DE JUNHO DE 2015 

Dispõe sobre o prolongamento da Rua Sérgio Luís 
Marques dos Santos, denominada através da Lei 
Municipal n° 6.950, de 31 de dezembro de 2013, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

seguinte Lei: 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

Art. 1 F i c a alterada a extensão da Rua "Sérgio Luís Marques dos Santos", 
Rua 6, do Loteamento Jardim Europa II, trecho que inicia no entroncamento da Rua Julieta de 
Moraes Bemfica, sendo prolongada até o cunhai da Rua 7 (Rua João Gomes dos Santos -
Gita), totalizando mais, aproximadamente 1.486,47m2, conforme mapa anexo. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio da Patrulha. 11 de junho de 2015. 

Registre-se e publique-se 

Av. Borges de Medeiros, 456 - Fone: (51) 3662-8400 - Santo Antônio da Patrulha - RS - CEP 95.500-000 

www.santoantoniodapatrulha.rs.gov.br  

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 

http://www.santoantoniodapatrulha.rs.gov.br



